
Município de Missal
ESTADo oo pznzNÁ

LEI NO 1.530 DE 13 DE MAIO DE 2O2O

AuroRrzl o ExEcurlvo Munrclpnl A
EFETUAR A ABERTURA DE CnÉorro

. AoIcIoNAL SupLeMrNTIn PARA o
exeRcÍcro DE 2O2O e oÁ ourRAs
pRovroÊncms

A CÂN4nRA MUNIcIPAL De MtssRt, Esrnoo Do PnnRruÁ, ApRovou E Eu, Pnrrerro MuNrcrpAL,

Snnctorlo A Securrure

LEI

4ft. 10 - Fica o Poder. Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no

orçamento geral do Município de Missal para o exercício financeiro de 2020 no valor de Rg

255.0OO'OO (duzentos e cinquenta e cinco mil reais) para suplementar o seguinte programa:

O8.OOO - SECRETARIA DE SAÚDE
O8.OO1- FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE
10.301.0012-1-068 - Aquisição de Veículos - Saúde

2355 - 4490.52.00 - 500 - Equipamentos e Material Permanente ..".... Rg 175.000,00
10,301.0012-2,070 - Equipamentos para Saúde e PMAQ

2376 - 4490.52.00 - 500 - Equipamentos e Material Permanente Rg 80.000,00
TOTAL ........ Rg 255.000,00

Aft. 20 - Como recursos para cobedura do crédito aberto de que trata o aftigo anterior,

será utilizado o excesso de arrecadação de recursos oriundos do Fundo Estadual da Saúde, da

fonte 500 - Investimentos na Rede de Serviços da Saúde, de acordo com o previsto no artigo 43,

$ 1o, inciso II da Lei Federal no 4320164:

. . Excesso de arrecadação:
Fonte 500 - SESA PR - Veícu1os.,........... ........ Rg 175.000,00
Fonte 500 -.SESA PR - Kit Mobiliário................. Rg 80.000,00

Aft. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GReTNETe Do PREFETo MulrcrpRl or Mrssnr, 13 oe rqaro oe 2020.
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